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Sivianópolis, 07de março de 2025oEocA TAMs
ASSUNTO:ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE

A SRA. PRESIDENTE DA C�MARA MUNICIPAL DE
SILVIANÓPOLIS-MG, REGIANEROSÂNGELA MARQUES

Lúcio Tadeu AndradePeixoto, Prefeito Municipal de Silvíanópolis/MG, vem
com o costumeiro respeito a Vossa Senhoria encaminhar SUBSTITUTIVO N°

2025 DE 07 MARÇO DE 2025,AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°
004/2025,DE INICIATIVADO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE VEM
APRESENTARNOVA VERSÃOA PROPOSTA ANTERIOR EM MATÉRIA D0
PROJETO ORIGINAL TAMBÉM DE SUA INICIATIVA.

Sendo só para o momento, colocamo-nosà disposição, renovando nossos

votosde estima.

Atenciosamente,

Lúcio Tadeu Andrade Peixoto

Prefeito Municipalde Silvianópolis

o mesalasordcscontado

cia doseguro,sespickve

onantetotak sdescon
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SUBSTITUTIVO N" /2025 DE 07MARÇO DE2025, AO PROJETO DE LEI

MUNICIPAL N"004/2025, DE INICIATIVA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL,QUE VEM APRESENTARNOVA VERSÃO A PROPOSTA

ANTERIOR EM MATÉRIA DOPROJETO ORIGINAL TAMBÉM DE SUA

INICIATIVA

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N° /2025

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
PARA DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO REFERENTE A
SEGURO DE VIDA CONTRATADO
POR SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O MUNICÍPIODE SILVIANÓPOLIS, Estadode Minas Gerais, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, aprovae
oPrefeito Municipalsancionaa seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao

desconto em folha de pagamento dos servidores públicos municipais

referente ao pagamento de prêmios de seguro de vida contratado pelos

mesmos junto a instituições financeiras ou seguradoras devidamente

regulamentadaspelos órgãos competentes.
lsqaiuiM ositn

Art. 2°. O desconto em folha de pagamento somente será realizado

mediante autorização expressado servidor público interessado, formalizada

por meio de requerimentoprévio, contendo os seguintes elenmentos:

I-Nome completo do servidor;

II - Matrículafuncional;

III - ldentificação da empresa seguradora;

IV - Valor do prêmio mensal a serdescontado;

V- Prazo de vigênciado seguro,seaplicável;

VI -Declaração de anuênciaeresponsabilidade pelo servidor.

Art.3°, O montante total dos descontosefetuadosa título de prêmio de

seguro de vida, somado a outros descontosfacultativos, não poderáexceder
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o limite legalmente permitido para descontos em folha de pagamento,

conforme previsto na legislação municipal vigente.

Art. 4°. Poder Executivo Municipal não terá qualquer

responsabilidade pela administração dos contratos de seguro de vida

firmados entre os servidores e as seguradoras, limitando-se a realizar OS

descontos autorizados erepassá-los às empresasbeneficiárias, nos prazos e

condições estabelecidos nos convênios ou contratos firmados.

Art.5°. 0 servidor público poderá solicitar, a qualquer tempo, o

cancelamentodo desconto em folha de pagamento,mediante requerimento

formalprotocolado juntoao órg�o competenteda administração municipal,

observando-se o prazo minimo estabelecido nos contratos firmadosentre as

partes.

Art. 6°. o Poder Executivo poderá regulamentar os procedimentos

administrativos necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 7°, Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação, revogadasas

disposições em contrário.

Silvianópolis, 07 de março de 2025

Lúcio Tadeu Andrade Peixotoolc asiastosgo
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

O presente Substitutivo n° /2025 ao Projeto de Lei Municipal n° 004/2025 se

faz necessário para adequar formalmente a proposição original, uma vez que a matéria

trata do regime juridico dos servidores públicos municipais, devendo, portanto, ser

disciplinada por meio de Lei Complementar.

O projeto objetiva autorizar o desconto em folha de pagamento referente ao
pagamento de prêmios de seguro de vida contratado pelos servidores públicos municipais

junto a seguradoras e instituições financeiras devidamente regulamentadas. A alteração

da espécie nomativa visa garantir a segurança jurídica e a conformidade com o
ordenamento juridico municipal, garantindo a correta tramitação e apreciação da matéria.

Al�m disso, a proposta mantém integralmente o conteúdo do texto oríginal,

assegurando os direitos e garantias dos servidores munícipais quanto à realização dos
descontos de forma voluntária e expressamente autorizada, bem como a vedação de

qualquer ônus para o Município na administração dos contratos de seguro.

Dessa forma, solicita-se a apreciação e aprovação do presente substitutivo,

visando o aprimoramento da legislação municipal e a correta adequação normativa da

matéria,

Silvianópolis, 07de marçode 2025.

Lúcio TadeuAndrade Peixoto

Prefeito Municipal
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